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Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em
parcela única e em conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo
beneficiado.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

PROGRAMA
ORÇAMENTÁRIO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

. PB CAMPINA GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAMPINA GRANDE

24513574000119003 350.000,00 0004 10302201585350001

. T OT A L 1 PROPOSTAS 350.000,00

CONSULTA PÚBLICA Nº 52, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, torna pública, nos termos do
artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do artigo 14, § 4º, do Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014, e do artigo 203 da Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito do
recurso administrativo, em trâmite nos autos do Processo nº 25000.104612/2012-43,
interposto pela ASSOCIAÇÃO AMERICANENSE DE SAÚDE/SP, CNPJ nº 43.252.758/0001-20,
contra a decisão de indeferimento do pedido de Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social em Saúde (CEBAS) da ora recorrente, por não ter
atendido aos requisitos constantes da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação
desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente
fundamentadas, por meio do endereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social
em Saúde, da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, deste Ministério
(DCEBAS/SAES/MS), avaliará as contribuições apresentadas a respeito da matéria.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

PORTARIA Nº 2.593, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

Estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e
Serviços Públicos de Saúde a ser incorporado ao
Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar-MAC do Estado de Mato
Grosso e Município de Cuiabá.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 763/GM/MS, de 30 de abril de 2019, que estabelece
recursos a serem incorporados ao limite financeiro anual de Média e Alta Complexidade
ambulatorial e Hospitalar-MAC do Município de Cuiabá/MT, disponibilizados mediante
visita técnica do Ministério da Saúde e de acordo com o funcionamento dos serviços
realizados no novo Hospital Municipal de Cuiabá e PS Dr. Leony Palma de Carvalho - CNES
9209352; e

Considerando o Parecer Técnico nº 1.446/2019, da Coordenação Geral de
Atenção Hospitalar e Domiciliar - CGAHD/DAHU/SAES/MS, constante no NUP-SEI nº
25000.205999/2018-40, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde, no montante anual de R$ 17.126.030,88 (dezessete milhões, cento e
vinte e seis mil trinta reais e oitenta e oito centavos), a ser incorporado ao Grupo de
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado de
Mato Grosso e do Município de Cuiabá.

Parágrafo único. Os recursos se referem à liberação da segunda parcela que
corresponde a 35% (trinta e cinco por cento) do montante estabelecido no art. 1º da
Portaria nº 763/GM/MS, de 30 de abril de 2019.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a
transferência do montante estabelecido no art. 1º ao Fundo Municipal de Saúde de Cuiabá
- IBGE 510340, de forma regular e automática, em parcelas mensais, mediante processo
autorizativo encaminhado pela Secretaria responsável pelo programa de trabalho.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a partir da 10ª (décima) parcela de 2019.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

PORTARIA Nº 2.594, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre a Comissão de Biossegurança em
Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o disposto na Lei de Biossegurança nº 11.105, de 24 de março de
2005, e no Decreto nº 6.925, de 6 de agosto de 2009; e

Considerando as competências do Ministério da Saúde no âmbito da
biossegurança na área de saúde, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a recriação da Comissão de Biossegurança em
Saúde, no âmbito do Ministério da Saúde.

Art. 2º A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 51. Observadas as atribuições legais do Conselho Nacional de
Biossegurança - CNBS e da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, compete
à Comissão de Biossegurança em Saúde - CBS:

I - participar, nos âmbitos nacional e internacional, da elaboração e
reformulação de normas de biossegurança e submeter as propostas às autoridades
responsáveis por sua edição;

..........................................................................................
V - encaminhar às áreas competentes do Ministério da Saúde e de suas

entidades vinculadas informações sobre as atividades realizadas pela CBS;
..........................................................................................
VIII - acompanhar as atividades dos foros nacionais e internacionais

relacionados à Biotecnologia e à Biossegurança;
IX - assessorar nas atividades relacionadas à formulação, à atualização e à

implementação da Política Nacional de Biossegurança - PNB;
X - exercer as atribuições relativas ao Ministério da Saúde como Autoridade

Nacional Competente para o Protocolo de Cartagena sobre Biossegurança, nos termos do
Decreto nº 6.925, de 6 de agosto de 2009; e

PORTARIA Nº 2.596, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

Habilita a Associação Canoense de Deficientes
Físicos - ACADEF como Centro Especializado em
Reabilitação - CER III e estabelece recurso do
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser
incorporado ao limite financeiro de Média e Alta
Complexidade - MAC do Estado do Rio Grande do
Sul e Município de Canoas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que
regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal, para dispor sobre os valores
mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos
recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos
da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e da Lei nº 8.689, de 27 de julho de
1993;

Considerando a Portaria nº 971/SAS/MS, de 13 de setembro de 2012, que
adequa o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES e inclui
Procedimentos de Manutenção e Adaptação de Órteses, Próteses e Materiais Especiais
- OPM da Tabela de Procedimentos do SUS;

Considerando o Anexo VI da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, que consolida as normas sobre Redes de Atenção à Saúde;

Considerando o Título VIII, Capítulo II da Portaria de Consolidação nº
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de
saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a aprovação no âmbito da Comissão Intergestores Bipartite -
CIB/RS nº 358/16, de 16 de novembro de 2016; e

Considerando a documentação apresentada pelo Município de Canoas/RS na
Proposta SAIPS nº 90394 e a correspondente avaliação pela Coordenação-Geral de
Saúde da Pessoa com Deficiência - Departamento de Atenção Especializada e Temática
- CGSPD/DAET/SAES/MS, constante no NUP-SEI nº 25000.103979/2019-16, resolve:

Art. 1º Fica habilitado, como Centro Especializado em Reabilitação - CER III,
o estabelecimento descrito no Anexo.

Art. 2º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar, no montante anual de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil
reais), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC do
Estado do Rio Grande do Sul e Município de Canoas.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a
transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º, ao Fundo
Municipal de Saúde de Canoas, IBGE 430460, em parcelas mensais, mediante processo
autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao
programa de trabalho tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de
média e alta complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida
a manutenção da unidade.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta
do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e
Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a partir da 11ª (décima primeira) parcela de 2019.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

XI - dar publicidade à composição, às reuniões e aos atos da CBS, por meio de
página na internet." (NR)

"Art. 52. ..........................................................................................
I - dois da Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos

em Saúde;
II - um da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde;
III - um da Secretaria de Vigilância em Saúde;
IV - um da Assessoria de Assuntos Internacionais em Saúde do Gabinete do

Ministro;
V - um da Fundação Oswaldo Cruz; e
VI - um da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.
§ 1º Cada membro da CBS terá um suplente, que o substituirá em suas

ausências e seus impedimentos.
§ 2º Os membros da CBS e seus suplentes serão indicados pelos titulares dos

órgãos e entidades que representam e designados pelo Secretário de Ciência, Tecnologia,
Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde.

§ 3º A coordenação da CBS será exercida por um dos representantes de que
trata o inciso I do caput, consoante designação do Secretário de Ciência, Tecnologia,
Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde.

§ 4º A participação na Comissão de Biossegurança em Saúde será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada." (NR)

"Art. 53. O apoio administrativo à CBS será prestado pela Coordenação-Geral de
Inovação Tecnológica na Saúde do Departamento de Gestão e Incorporação de Tecnologias
e Inovação em Saúde da Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos
em Saúde." (NR)

"Art. 54. A CBS reunir-se-á, em caráter ordinário, a cada três meses e, em
caráter extraordinário, sempre que convocada por seu coordenador.

§ 1º As reuniões da CBS ocorrerão no Distrito Federal, e a participação dos
membros que estejam em outros entes federativos será preferencialmente por
videoconferência.

§ 2º O quórum de reunião da CBS é de quatro membros e o quórum de
aprovação é de maioria simples." (NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 1.599/GM/MS, de 17 de julho de 2006; e
II - a Portaria nº 2.355/GM/MS, de 17 de agosto de 2010.

JOÃO GABBARDO DOS REIS
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